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ILUSTRÍSSIMO (A) SENHOR (A) PREGOEIRO (A) DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO  DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO   – ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Pregão Eletrônico n. º 90020/2025  

 

A CENTRO OESTE IMPLEMENTOS PARA TRANSPORTE (IRMEN 

MÁQUINAS), revendedora autorizada Sany, inscrita no CNPJ sob o n. º 25.521.683/0001-53, 

estabelecida na Rod. Fernão Dias S/N, km. 488 (Distrito Industrial Paulo Camilo Sul), Betim, MG, 

32669-005, , endereço eletrônico: ana.vidal@irmen.com.br , vem tempestiva e mui 

respeitosamente à presença de Vossa Senhoria, com fulcro no termo de referência. item 1 edital. 

 

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, pelas razões de fato e de direito que passa a 

expor, venho por meio deste a Vossa Senhoria a receber e processar a mesma na forma da Lei. 

 

I – DA EMPRESA 

 

A Centro Oeste Implementos para Transportes e Irmen Máquinas é uma empresa 

especializada em equipamentos da marca SANY, um dos três maiores grupos industriais do mundo 

segundo a Forbes. 

 

Contamos com centros logísticos de distribuição posicionados estrategicamente, 

nos estados de Minas Gerais, São Paulo, Rio de Janeiro, Espírito Santo, Mato Grosso e Pará, para 

atender com agilidade as mais diversas localidades do país. 

 

Presente em mais de 150 países, o Grupo SANY desenvolve, desde 1989, 

tecnologia e produtos para mineração, escavação, construção civil, pavimentação, içamento, 

elevação e operações portuárias.  

 

Com complexos industriais espalhados por 5 continentes, a SANY é considerada 

uma das 5 melhores empresas da China e uma das 80 mais inovadoras do mundo, investindo 

continuamente e de forma arrojada em pesquisa e desenvolvimento de tecnologias de ponta. 

 

A SANY do Brasil faz parte do Grupo SANY. Com sede em Jacareí (SP) ela conta 

com um moderno complexo com área de mais de 500 mil m², para oferecer ao mercado nacional 

montagem de equipamentos, completo estoque de peças originais SANY, corpo de engenharia local 

e distribuidores autorizados em todo o Brasil. 

 

II– DO CABIMENTO DO PRESENTE IMPUGNAÇÃO 
 

Primeiramente, apenas por zelo e diligência, pertinente justificar, juridicamente, 

o cabimento da presente Impugnação. 

 

Colacionemos as disposições do  artigo 164 da Lei n. º 14.133/21: 

 

Art. 164. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de 
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licitação por irregularidade na aplicação desta Lei ou para solicitar 

esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido 

até 3 (três) dias úteisantes da data de abertura do certame. 

 

Parágrafo único. A resposta à impugnação ou ao pedido de 

esclarecimento será divulgada em sítio eletrônicooficial no prazo de 

até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 

abertura do certame. 

 

Colacionadas as disposições normativas pertinentes, nos moldes do delineado  a 

seguir, Ilustre Pregoeiro(a), solicitamos respeitosamente esclarecimentos que se justificam 

enquanto medida hábil de que se vale esta licitante para que haja aceite ou alteração das seguintes 

especificações: 

 

Retroescavadeira 

 

• MOTOR A DIESEL  DO MESMO FABRICANTE. 

 

III – DOS FATOS 
 

Em síntese, trata-se de procedimento licitatório instaurado pela 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO 

– RJ   na modalidade pregão eletrônico, tipo menor valor por item, em sessão pública eletrônica, 

tendo como Objeto: “Aquisição de equipamentos, para atender as necessidades da Secretaria 

de Obras, conforme condições, especificações, exigências e estimativas estabelecidas nos autos, 

bem como nas demais cláusulas deste instrumento” 

 

Eis que,  tais ponderações, e das razões jurídicas que seguem, com findas a se 

promover a competitividade e a viabilidade de realização do certame, rogamos por modificação 

ao  Edital. 

 

 

IV – DA JUSTIFICATIVA 

 

• Exigência: Motor do mesmo fabricante 

 

• Pede-se: Motor do mesmo fabricante ou de especificações e qualidade 

equivalentes. 

 

Buscando à ampla competitividade e à isonomia, zelo esse que encontra amparo nos seguintes 

dispositivos:  

 

 

Art. 11°. O processo licitatório tem por objetivos: 
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II - assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem 

como a justa competição; 

Art. 20. Os itens de consumo adquiridos para suprir as 

demandas das estruturas da Administração Pública deverão 

ser de qualidade comum, não superior à necessária para 

cumprir as finalidades às quais se destinam, vedada a aquisição 

de artigos de luxo.”; 

 

Entendemos que a exigência que a o motor seja do mesmo fabricante do equipamento é 

deliberadamente excessiva uma vez que, a fábrica possui total poder, autonomia e capacitação para 

fornecer treinamentos aos concessionários autorizados, peças e  assistência técnica quando necessário 

e que, a garantia total do produto é fornecido pelo fabricante do equipamento e não pelo fabricante 

do motor. 

 

Salientamos ainda que  ao contratar bens e serviços como destinatária final, a Administração 

caracteriza-se como consumidora, beneficiando-se das proteções inerentes ao CDC. Esse Diploma, 

por sua vez, dita que o fornecedor e o fabricante são solidariamente responsáveis pelos produtos que 

disponibilizam. Desnecessária, portanto, a exigência imposta no edital. 

 

Além disso, a escolha dos motores Cummins para Retroescavaedeiras e demais marcas é 

respaldada por uma reputação consolidada nacional e internacionalmente ao longo de mais de 

80 anos. A Cummins é reconhecida como uma das principais fabricantes de motores, 

destacando-se pela excelência e confiabilidade. Seus motores, seja a diesel ou a gás natural, são 

amplamente empregados em diversas aplicações, abrangendo desde veículos comerciais até 

equipamentos de construção e geradores de energia. 

 

A confiabilidade dos motores Cummins é evidenciada pelo fato de serem adotados por diversas 

marcas em uma variedade de equipamentos incluindo as mais consolidadadas como New 

Holland e Komatsu. Essa ubiquidade atesta não apenas a qualidade intrínseca dos motores, 

mas também a facilidade de integração em diferentes contextos industriais. Portanto, qualquer 

preocupação relacionada à disponibilidade de peças ou manutenção não justifica a restrição da 

escolha da marca do equipamento, dado o amplo suporte e presença dos motores Cummins no 

mercado global. 

 

A Sany utiliza motores Isuzu, Mitsubishi e Cummins, componentes com tecnologia japonesa, na qual 

é reconhecida a vários anos no Brasil como um dos melhores motores, além de ser utilizado em 
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diversas marcas reconhecidas em diversos equipamentos e veículos, e já apresentam no mercado em 

diversos tipos de clientes que adiquiriam Sany com mais de 20 mil horas trabalhadas e tendo como 

ponto forte o excelente consumo de combustivel, motores que se encontram no mercado facilidade 

de mão de obra, manutenção e peças em concessionárias e mercado.  

 

V – DO DIREITO 

 

Entendemos que as exigências imposta acima busca-se obstar limitações à ampla competitividade e 

à isonomia, zelo esse que encontra amparo nos seguintes dispositivos da Lei de Licitações nº 

14.133/21: 

 

Art. 9º  É vedado ao agente público designado para atuar na área de 

licitações e contratos, ressalvados os casos previstos em lei: 

 

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, situações 

que: 

 

a) comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do 

processo licitatório, inclusive nos casos de participação de sociedades 

cooperativas; 

 

b) estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da 

sede ou do domicílio dos licitantes; 

 

c) sejam impertinentes ou irrelevantes para o objeto específico do 

contrato; 

 

 

Art. 11°. O processo licitatório tem por objetivos: 

 

I - assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de 

contratação mais vantajoso para a Administração Pública, inclusive no 

que se refere ao ciclo de vida do objeto; 

 

II - assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a 

justa competição; 

 

III - evitar contratações com sobrepreço ou com preços 

manifestamente inexequíveis e superfaturamento na execução dos 

contratos; 

 

IV - incentivar a inovação e o desenvolvimento nacional sustentável. 

 

Na linha desse raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça deliberou que “o interesse público reclama 

o maior número possível de concorrentes, configurando ilegalidade a exigência desfiliada da lei 

básica de regência e com interpretação de cláusulas editalícias impondo condição excessiva para a 

habilitação” 
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TCU ACÓRDÃO 214/2020 – PLENÁRIO REPRESENTAÇÃO. 

LICITAÇÃO NO MUNICÍPIO DE ÁGUA LIMPAGO COM PREVISÃO DE 

APORTE DE RECURSOS FEDERAIS. RESTRIÇÃO INDEVIDA À 

COMPETITIVIDADE DO CERTAME QUANTO A UM DOS 

EQUIPAMENTOS LICITADOS (PÁ CARREGADEIRA). 

REPRESENTAÇÃO PROCEDENTE. FIXAÇÃO DE PRAZO PARA QUE 

A LICITAÇÃO SEJA ANULADA QUANTO AO REFERIDO ITEM, 

ASSIM COMO O SUBSEQUENTE CONTRATO. 

36. Não é razoável exigir um vão livre mínimo de 420 mm e que o motor seja 

do próprio fabricante sem justificativa técnica/operacional e econômica. 

53. Ante ao exposto, resta caracterizado a inexistência de justificativa de 

natureza técnica e/ou operacional para sustentar as exigências de ‘vão livre do 

solo mínimo de 420 mm’ e de ‘motor próprio do fabricante’, incorrendo em 

restrição indevida à competitividade da licitação, impedindo a 

participação de um maior número de licitantes no mencionado certame e 

prejudicando a satisfação da obtenção da proposta mais vantajosa. 

c.2) promova a anulação de todos os atos inerentes ao seguinte item do Pregão 

Presencial 10/2009, em razão de descumprimento do art. 3º, II, da Lei 

10.520/2012 e do art. 3º, §1º, da Lei 8.666/93, na medida em que houve 

restrição injustificada ao caráter competitivo do certame, ao se exigir no edital, 

‘vão livre do solo mínimo de 420 mm’ e de ‘motor próprio do fabricante’, sem 

respaldo em elementos técnicos ou de desempenho operacional. 

 

ACÓRDÃO Nº 2387/2013 – TCU – Plenário SUMÁRIO: 

REPRESENTAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO COM INDÍCIOS DE 

DIRECIONAMENTO DAS ESPECIFICAÇÕES PARA MODELOS DE 

DETERMINADO FABRICANTE DE CULTIVADORE MOTORIZADOS. 

ADOÇÃO DE MEDIDA CAUTELAR DE SUSPENSÃO DO CERTAME. 

OITIVAS. ALEGAÇÃO DE QUE A ESPECIFICAÇÃO CONSTOU DO 

PLANO DE TRABALHO DE CONVÊNIO. AUSÊNCIA DE 

JUSTIFICATIVAS TÉCNICAS PARA A ESPECIFICAÇÃO 

DIRECIONADA. FIXAÇÃO DE PRAZO PARA ANULAÇÃO DO 

CERTAME. CIÊNCIA AO CONCEDENTE ACERCA DAS MEDIDAS 

CORRETIVAS NECESSÁRIAS À CONTRATAÇÃO PRETENDIDA E 

AOS DEMAIS INTERESSADOS. ARQUIVAMENTO. 

(Grifamos) 

 

Em outra licitação, cujo objeto é semelhante ao ora questionado (pá 

carregadeira), o TCU também determinou a nulidade do processo em virtude 

de especificações restritivas e direcionadas. 

 

ACÓRDÃO Nº 2230/2012 – TCU – Plenário Sumário: REPRESENTAÇÃO. 

AQUISIÇÃO DE PÁ CARREGADEIRA COM RECURSOS 

TRANSFERIDOS PELO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA 

E ABASTECIMENTO – MAPA. EXISTÊNCIA DE ESPECIFICAÇÕES 

NO EDITAL QUE DIRECIONAM PARA AQUISIÇÃO DE MODELO 

DE UM FRABRICANTE ESPECÍFICO. CONCESSÃO DE 

CAUTELAR. OITIVAS. ANÁLISES DAS JUSTIFICATIVAS. NÃO 

AFASTAMENTO DA IRREGULARIDADE. DETERMINAÇÃO PARA 

ANULAÇÃO DO CERTAME. (Grifamos) 
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Além disso as alterações almejadas não são extremas, do ponto de vista  técnico, podendo trazer 

proposta mais vantajosas para a comissão de Nova Friburgo/RJ. 

 

E, consequentemente, de forma a se realizar a licitação de acordo com todas as balizas normativas 

pertinentes e vinculantes, quais sejam: os princípios da eficiência, da isonomia, do caráter 

competitivo, da captação da proposta mais vantajosa e do desenvolvimento sustentável. 

 

A hermenêutica dos princípios da supremacia do interesse público e a indisponibilidade dos interesses 

da Administração Pública não pode se dar em desprestígio ao princípio constitucional da eficiência 

(CF/88, art. 37, caput) – que não apenas pauta, mas constitui e legitima a atuação da Administração. 

 

No caso concreto, em que pese o interesse da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA 

FRIBURGO - RJ , em adquirir o suprassumo em termos de recursos tecnológicos de ponta, esta deve 

se atentar aos princípios norteadores no âmbito das licitações, permitindo assim, a competitividade e 

participação de diversas empresas nos procedimentos licitatórios COM MELHORES PREÇOS. 

 

Portanto, Ilustre Pregoeiro (a), não faltam motivos, de fato e de direito, para que Vossa Senhoria 

reconsidere, no sentido de admitir a apresentação de propostas em que sejam oferecidos maquinas 

em consonância para com as especificações mais abrangentes. 

 

 

VI – DO PEDIDO 
 

Ante as razões expostas supra, bem como do dever do Ilustre Pregoeiro (a) e           demais membros da 

Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Nova Friburgo, Estado do Rio de Janeiro, em  

zelar pelo fiel cumprimento das disposições editalícias e legais pertinentes ao saudável 

desenvolvimento do certame licitatório, roga-se que Vossa Senhoria aceite as especificações da 

máquinas possibilitando assim, a participação desta licitante e de demais empresas no certame. 

 

 

Betim, 01 de abril de 2025. 

____________________________________ 
Ana Paula Antunes Vidal 

Coordenadora 

123.677.996-79 

ana.vidal@irmen.com.br 

(31) 3369-3636 / (31) 9.9468-7104 

 

ANA PAULA 
ANTUNES 
VIDAL:123677996
79

Assinado de forma digital 
por ANA PAULA ANTUNES 
VIDAL:12367799679 
Dados: 2025.04.01 
10:24:10 -03'00'
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PROCURAÇÃO 
 

A Centro Oeste Implementos para Transportes Ltda, CNPJ/MF sob n° 25.521.683/0001-

53 com sede na Rod BR-381 Fernão Dias, s/n km 488 +20 Pista Norte, Bairro Distrito 

Industrial Paulo Camilo Sul, Betim, Minas Gerais, CEP: 32.669-005, neste ato 

representada por seus diretores o Sr. Raphael Furiatti Meneghetti, RG: MG-9.123.552 

SSP/MG, CPF sob o nº. 062.772.856-10, brasileiro, casado, Administrador de Empresa, 

residente e domiciliado na Rua Júpiter , n° 861, Bairro Riacho das Pedras, Contagem, 

Minas Gerais e Ricardo Furiatti Meneghetti, RG: MG-9.123.534 SSP/MG,  inscrito CPF 

sob o n° 058.333.516-00 brasileiro, casado, Administrador de Empresa, residente e 

domiciliado na Rua Silvio Menicucci , n° 143, Bairro Buritis, Belo Horizonte, Minas 

Gerais, pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui seu procurador, a 

Senhora Ana Paula Antunes Vidal, RG: MG-17.759.062 CPF: 123.677.996-79, brasileira, 

casada, coordenadora de licitações, residente e domiciliado na Rua da Bolívia, 247, Bairro 

Jardim Casa Branca, Betim – Minas Gerais CEP: 32.656-602, a qual confere amplos 

poderes para promover a participação da outorgante em licitações públicas, concordar 

com todos os seus termos, praticar os atos necessários para representar a outorgante em 

processos licitatórios, usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, 

ainda, poderes especiais para, fazer impugnações, reclamações, protestos, transigir, 

manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção ou não de interpor recurso 

administrativo, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo órgão público, formular 

lances ou ofertas, negociar preços e demais condições, podendo para tanto exercer os 

poderes necessários para o bom e fiel cumprimento deste mandato, podendo inclusive, 

assinar contratos, declarações, propostas e credenciais. 

Validade: 180 dias 

Betim, 27 de Fevereiro de 2025 

 

 

 

 

 

______________________________               _______________________________                   

Raphael Furiatti Meneghetti – Diretor               

RG: MG -9.123.552 /SSPMG 

CPF: 062.772.856-10 

Diretor 

 

Ricardo Furiatti Meneghetti - Diretor 

RG: MG -9.123.534 /SSPMG 

CPF: 058.333.516-00 

Diretor 

 

RAPHAEL 
FURIATTI 
MENEGHETTI:
06277285610

Assinado de forma digital por 
RAPHAEL FURIATTI 
MENEGHETTI:06277285610 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=AC 
SOLUTI Multipla v5, 
ou=39157027000128, 
ou=Videoconferencia, 
ou=Certificado PF A3, 
cn=RAPHAEL FURIATTI 
MENEGHETTI:06277285610 
Dados: 2025.02.27 14:45:56 -03'00'

RICARDO 
FURIATTI 
MENEGHETTI:
05833351600

Assinado de forma 
digital por RICARDO 
FURIATTI 
MENEGHETTI:058333
51600 
Dados: 2025.02.27 
17:35:36 -03'00'
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e-mail: pregaoeletronico.friburgo@gmail.com – Telefone: (22) 2525-9100 – (22) 2525-9101 
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DESPACHO DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.020/2025 

 
 
Processo Licitatório nº: 24.772/2024 
 
Processo de Impugnação nº: 11.664/2025 
 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, para atender as necessidades da Secretaria de Obras. 

IMPUGNANTE: CENTRO OESTE IMPLEMENTOS PARA TRANSPORTE LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º 

25.521.683/0001-53, estabelecida na Rod. Fernão Dias S/N, km. 488 (Distrito Industrial Paulo Camilo Sul), 

Betim, MG, CEP 32669-005. 

 

Trata-se de IMPUGNAÇÃO interposta pela empresa CENTRO OESTE IMPLEMENTOS PARA 

TRANSPORTE LTDA, com fulcro na Lei n.º 14.133/2021, tempestivamente, contra os termos do Edital do 

Pregão Eletrônico n.º 90.020/2025. 

Em tempo, informamos que esta Pregoeira e Equipe de Apoio foram designados com base na Portaria 

nº 631, de 10 de março de 2025, publicada no Diário Oficial do Município de Nova Friburgo em 10 de março 

de 2025, que constituiu a Comissão Permanente de Pregão II, para julgamento das licitações da 

Administração Municipal na modalidade Pregão. 

Que, cumpridas as formalidades legais, registra-se a interposição de Impugnação Administrativa, 

conforme comprovam os documentos acostados ao Processo de Impugnação. 

 

I. DAS PRELIMINARES 

Em sede de admissibilidade, verificou-se que foram preenchidos os pressupostos de legitimidade, 

fundamentação, pedido de provimento à impugnação, reconsideração das exigências e tempestividade e 

interesse processual, conforme comprovam os documentos colacionados ao Processo de impugnação já 

identificado, pelo que se passa à análise de sua alegação. 
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II. DAS ALEGAÇÕES DO IMPUGNANTE 

Em síntese, alega o impugnante que a exigência de que o motor a ser adquirido seja do mesmo 

fabricante do equipamento é deliberadamente excessiva e obsta a ampla competitividade e a isonomia, 

impondo condição excessiva para a habilitação de licitantes. 

 

III. DOS PEDIDOS DO IMPUGNANTE 

O impugnante requer seja alterado o Edital a fim de permitir não apenas a participação de empresas 

que ofereçam motores do mesmo fabricante da retroescavadeira objeto do certame, como também a 

participação de empresas que forneçam motores de fabricantes diversos e que apresentem especificações e 

qualidade equivalentes. 

 

IV. DA ANÁLISE DA PREGOEIRA 

Ante o exposto, submeto as razões da impugnante aos responsáveis pela elaboração do edital e dos 

anexos, além de pronunciamentos de ordem técnica junto ao setor requisitante do objeto licitado, a fim de 

subsidiar a decisão desta pregoeira.   

Cabe informar que o pregão eletrônico segue agendado para o dia 10/04/2025 às 10 horas e, caso 

seja necessário, será suspenso sine die, para melhor análise da impugnação interposta. 

   Nova Friburgo, 01 de abril de 2025. 

 

 

 

KARLA BRAGA MACHADO 

Pregoeira – Comissão Permanente de Pregão II  

Matrícula 990.996 
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Processo n°: 11.664/2025

Requerente: A CENTRO OESTE IMPLEMENTOS PARA TRANSPORTE (IRMEN

MÁQUINAS)

Assunto: Impugnação – Pregão Eletrônico n° 90.020/2025

À Ilma. Dra. Subprocuradora de Licitações e Contratos,

I. RELATÓRIO

Trata-se de impugnação ao Pregão Eletrônico n° 90.020/2025 interposto pela empresa

A CENTRO OESTE IMPLEMENTOS PARA TRANSPORTE (IRMEN MÁQUINAS), com

fulcro nos arts. 11º, II e 20 da Lei nº 14.133/213.

Alega o impugnante, às fls. 02/05, em síntese, que a exigência de “motor do mesmo

fabricante” seria desarrazoada, em atenção à ampla competitividade e à isonomia, requerendo,

ao final, que o requisito possibilite o fornecimento de “motor do mesmo fabricante ou de

especificações e qualidade equivalentes”.

Às fls. 28/29, consta manifestação do r. Pregoeiro.

Às fls. 30/33, consta manifestação da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras,

mantendo o edital na íntegra.

Eis o brevíssimo relatório. Passa-se ao parecer.

II. DA ANÁLISE JURÍDICA

Inicialmente, cabe assinalar que, ao que consta nos autos, observa-se que o

impugnante atendeu ao requisito da tempestividade, conforme preconizado no edital do

certame licitatório em comento.
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Pois bem. O pleito do impugnante tem embasamento, primordialmente, nos arts. 11, II

e 20 da Lei nº 14.133/213, o qual ora se colaciona:

Art. 11°. O processo licitatório tem por objetivos:

II - assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa

competição;

Art. 20. Os itens de consumo adquiridos para suprir as demandas das estruturas da

Administração Pública deverão ser de qualidade comum, não superior à necessária

para cumprir as finalidades às quais se destinam, vedada a aquisição de artigos de

luxo.

Em síntese, alega o impugnante a inviabilidade de competição ante a exigência de

fornecimento de “motor do mesmo fabricante”, o que sustenta violar um dos princípios

norteadores da ampla competitividade e isonomia, notadamente retirados do art. 9 e 11 da Lei

nº 14.133/2021, in verbis:

“Art. 9º É vedado ao agente público designado para atuar na área de licitações e

contratos, ressalvados os casos previstos em lei:

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, situações que:

a) comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do processo

licitatório, inclusive nos casos de participação de sociedades cooperativas;

b) estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou do

domicílio dos licitantes;

c) sejam impertinentes ou irrelevantes para o objeto específico do contrato;

II - estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal, trabalhista,

previdenciária ou qualquer outra entre empresas brasileiras e estrangeiras, inclusive

no que se refere a moeda, modalidade e local de pagamento, mesmo quando

envolvido financiamento de agência internacional;”

Art. 11°. O processo licitatório tem por objetivos:

I - assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais

vantajoso para a Administração Pública, inclusive no que se refere ao ciclo de vida

do objeto;
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II - assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa

competição;

III - evitar contratações com sobrepreço ou com preços manifestamente inexequíveis

e superfaturamento na execução dos contratos;

IV - incentivar a inovação e o desenvolvimento nacional sustentável.

Os referidos dispositivos supratranscritos trazem à baila implicações decorrentes de

um dos princípios basilares da licitação pública: o da isonomia. Todos os concorrentes

possuem direito à participação em igualdade de condições, não sendo crível a imposição de

cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou frustrem a competitividade.

Cabe à Administração Pública prever nos editais dos certames licitatórios cláusulas

que permitam a obtenção de proposta mais vantajosa, a qual atenda plenamente ao interesse

público, sendo vedada a imposição de características que fujam à razoabilidade.

Nesse sentido, os ensinamentos de Marçal Justen Filho (Comentários à lei de

licitações e contratos administrativos. 15. Ed. São Paulo: Dialética, 2012, p. 80):

Em suma, a licitação deve assegurar condições para que o licitante obtenha

tratamento correspondente à vantajosidade da proposta apresentada. A vitória ou a

derrota do licitante apenas podem decorrer de uma análise sobre a vantajosidade

da oferta apresentada.

Em última análise, a regra examinada subordina todas as discriminações à

proporcionalidade. Diferenciações ou benefícios inúteis, excessivos ou violadores

da proporcionalidade em sentido estrito são ilegais.

No caso dos autos, cabe assinalar que a impugnação proposta versa sobre

questão eminentemente técnica, não tendo esta Especializada qualquer expertise para

análise.

Entretanto, é cabível salientar que no Termo de Referência, anexo ao Edital, está a

devida justificativa apresentada pela Secretaria quanto a escolha do produto, notadamente a
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partir do item 4.5.

Justificativa esta reiterada junto à manifestação de fls. 30/33, oportunidade em que a

Secretaria licitante informa que “a experiência do município, inclusive, a partir de

informações buscadas, é de que os equipamentos construídos com a junção de peças de

diversos fabricantes fazem com que os reparos e manutenção sejam maiores e mais

frequentes, obrigando a sucessivas paradas do equipamento para tais consertos, diminuindo

o tempo que o equipamento fica em uso contribuindo assim para diminuição da vida útil total

do equipamento, bem como aumentando os gastos com manutenção corretiva (...) ”.

Da detida análise da impugnação acostada às fls. 02/05 dos presentes autos, é possível

observar que o impugnante colaciona diversos julgados que corroboram o seu pleito, sendo

certo que, s.m.j, a Administração justificou a exigência impugnada, conforme determina o art.

41 da Lei 14.133/21.

Dessa forma, cabe a esta Procuradoria-Geral rememorar que a Administração Pública

tem o dever de pautar seus atos com base na legalidade estrita. Ou seja, é prudente que os

gestores se atentem às diversas determinações legais, estando a ela vinculados.

Sobre o princípio da legalidade nos ensina José dos Santos Carvalho Filho

(CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de direito administrativo. Rio de Janeiro:

Lumen Juris, 2009, p. 19):

O princípio da legalidade é certamente a diretriz básica da conduta dos agentes da

Administração. Significa que toda e qualquer atividade administrativa deve ser

autorizada por lei. Não o sendo, a atividade é ilícita.

Tal postulado, consagrado após séculos de evolução política, tem por origem mais

próxima a criação do Estado de Direito, ou seja, do Estado que deve respeitar as

próprias leis que edita.

O princípio “implica subordinação completa do administrador à lei. Todos os

agentes públicos, desde o que lhe ocupe a cúspide até o mais modesto deles, devem ser

instrumentos de fiel e dócil realização das finalidades normativas”. Na clássica e feliz
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comparação de HELY LOPES MEIRELLES, enquanto os indivíduos no campo privado

podem fazer tudo o que a lei não veda, o administrador público só pode atuar onde a lei

autoriza.

[...]

O princípio da legalidade é talvez o princípio basilar de toda a atividade

administrativa. Significa que o administrador não pode fazer prevalecer sua

vontade pessoal; sua atuação tem que se cingir ao que a lei impõe. Essa limitação do

administrador é que, em última instância, garante os indivíduos contra abusos de

conduta e desvios de objetivos.

Por outro lado, em que pese o caráter vinculativo do Princípio da Legalidade, a

discricionariedade administrativa abre a possibilidade da Administração Pública realizar a

gestão do interesse público com alguma margem de escolha.

Ao usar o poder discricionário o agente deve fazer a escolha dentro das alternativas

permitidas pelo ordenamento, sob pena de não o fazendo, resvalar na arbitrariedade. Logo, a

autoridade que o exerce deve sempre priorizar o interesse público de acordo com a

competência que lhe foi dada.

A esse respeito, leciona a doutrinadora Odete Medauar (MEDAUAR, Odete. Direito

administrativo moderno. 20. ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2016, pp. 138-139):

“Havendo parâmetros de objetividade para enquadrar a situação fática na fórmula

ampla, ensejando uma única solução, não há que se falar em discricionariedade. Se a

fórnula ampla, aplicada a uma situação fática admitir margem de escolha de

soluções, todas igualmente válidas e fundamentadas na noção, o poder

discricionário se exerce.”

Dessa forma, pode-se dizer que existe discricionariedade quando a lei permite ao

Administrador liberdade para atuar dentro de certos limites e também quando, havendo na lei

conceitos jurídicos indeterminados, surgir a possibilidade de escolha em relação ao caso

concreto.

Nestes termos, em que pese a respeitável argumentação apresentada pela empresa
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interessada, considerando a justificativa apresentada pela Secretaria licitante, salvo melhor

juízo, não se identifica iregularidade passível de modificação editalícia.

III. CONCLUSÃO

Pelo exposto, opina-se pela improcedência da impugnação, com o retorno dos autos à

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras para ciência e, após, à Comissão de Pregão

para decisão final e providências de sua alçada.

Ressalte-se que o exame desta assessoria se dá nos termos da Lei n° 14.133/2021,

subtraindo-se análises que importem considerações de ordem técnica, financeira ou

orçamentária, considerando-se a delimitação legal de competência institucional deste

órgão, restringindo-se o presente parecer aos aspectos jurídicos, com base nas peças

constantes dos autos, não adentrando no mérito administrativo, como questões de

conveniência e oportunidade, cuja atribuição é do administrador, com fiscalização pelo

órgão de controle interno.

Eis o parecer, meramente opinativo e não vinculativo, que se submete à consideração

superior, sub censura, podendo ser acolhido ou rejeitado liminarmente.

Nova Friburgo, 04 de abril de 2025.

Paola Wermelinger Câmara
Analista Processual I

Subsecretaria de Processos Administrativos
Matrícula 300.626
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Nova Friburgo/RJ, 07 de abril de 2025.

Ao Setor de Apoio a Comissão de Pregão

Prezados Senhores,

Pelo presente, recomendamos o indeferimento da impugnação, levando em

consideração as justificativas técnicas apresentadas nos autos.

Atenciosamente,

Sumaya Temperini de Moraes
Assessora Especial da Secretaria de Infraestrutura e Obras

Matrícula 207.727

Assinado digitalmente. Acesse:
https://gpi18.cloud.el.com.br/ServerExec/acessoBase/?idPortal=008D9DCE8EF2707B45F47C2AD10B38E2&idFunc=B5B41FAC0361D

157D9673ECB926AF5AE Chave: d4c20d06-d05e-4e13-a9f1-ddc5aecb3af9
Documento Digital Nº 101057/2025
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DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.020/2025 

 
 
Processo Licitatório nº: 24.772/2024 
 
Processo de Impugnação nº: 11.664/2025 
 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, para atender as necessidades da Secretaria de Obras. 

IMPUGNANTE: CENTRO OESTE IMPLEMENTOS PARA TRANSPORTE LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º 

25.521.683/0001-53, estabelecida na Rod. Fernão Dias S/N, km. 488 (Distrito Industrial Paulo Camilo Sul), 

Betim, MG, CEP 32669-005. 

 

Trata-se de IMPUGNAÇÃO interposta pela empresa CENTRO OESTE IMPLEMENTOS PARA 

TRANSPORTE LTDA, com fulcro na Lei n.º 14.133/2021, tempestivamente, contra os termos do Edital do 

Pregão Eletrônico n.º 90.020/2025. 

Em tempo, informamos que esta Pregoeira e Equipe de Apoio foram designados com base na Portaria 

nº 631, de 10 de março de 2025, publicada no Diário Oficial do Município de Nova Friburgo em 10 de março 

de 2025, que constituiu a Comissão Permanente de Pregão II, para julgamento das licitações da 

Administração Municipal na modalidade Pregão. 

Que, cumpridas as formalidades legais, registra-se a interposição de Impugnação Administrativa, 

conforme comprovam os documentos acostados ao Processo de Impugnação. 

 

I. DAS PRELIMINARES 

Em sede de admissibilidade, verificou-se que foram preenchidos os pressupostos de legitimidade, 

fundamentação, pedido de provimento à impugnação, reconsideração das exigências e tempestividade e 

interesse processual, conforme comprovam os documentos colacionados ao Processo de impugnação já 

identificado, pelo que se passa à análise de sua alegação. 
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II. DAS ALEGAÇÕES DO IMPUGNANTE 

Em síntese, alega o impugnante que a exigência de que o motor a ser adquirido seja do mesmo 

fabricante do equipamento é deliberadamente excessiva e obsta a ampla competitividade e a isonomia, 

impondo condição excessiva para a habilitação de licitantes. 

 

III. DOS PEDIDOS DO IMPUGNANTE 

O impugnante requer seja alterado o Edital a fim de permitir não apenas a participação de empresas 

que ofereçam motores do mesmo fabricante da retroescavadeira objeto do certame, como também a 

participação de empresas que forneçam motores de fabricantes diversos e que apresentem especificações e 

qualidade equivalentes. 

 

IV. DA DECISÃO  

Isto posto, com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, subsidiado pelo parecer da Procuradoria Geral do 

Município (fls. 34 a 39) e do setor técnico requisitante (fls. 40), sem nada mais evocar, CONHEÇO da 

Impugnação interposta pela empresa CENTRO OESTE IMPLEMENTOS PARA TRANSPORTE LTDA, no processo 

licitatório referente ao Edital do Pregão Eletrônico n.º 90.010/2025, e no mérito, NEGO PROVIMENTO, pela 

alteração do edital. 

 

   Nova Friburgo, 07 de abril de 2025. 

 

 

 

KARLA BRAGA MACHADO 

Pregoeira – Comissão Permanente de Pregão II  

Matrícula 990.996 
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